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Ofício n° 639/2025-SES-CRS-DRS16

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
Exmo. Senhor 
Luiz Santos Pereira Filho
Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba
 

 

Assunto: Requerimento nº 2711/2025

 

 

Em atenção ao Ofício nº 527/2025, informamos que de acordo com a divisão
administrativa da Secretaria de Estado da Saúde (SES/SP), o Conjunto Hospitalar de Sorocaba
(CHS) não é uma unidade subordinada ao Departamento Regional de Saúde - DRS XVI
Sorocaba.

Atualmente é gerenciado pela Organização Social de Saúde (OSS) SECONCI/SP,
através de contrato com a Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
(CGCSS/SES/SP).

Diante do exposto, sugerimos o envio desta demanda diretamente à Diretoria do
CHS para manifestação.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente,
 
 

Carlos Eduardo Ribeiro de Moura

Diretor Técnico de Saúde III

DRS XVI Sorocaba

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Ribeiro De Moura, Diretor
Técnico de Saúde III, em 10/11/2025, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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